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ANEXO I 
QUADRO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA. 

CARGO VAGAS CH PROVA HABILITAÇÃO MÍNIMA VENCIMENTO 
AC PCD 

Auxiliar Administrativo  CR -- 40h Objetiva Certificado de Conclusão de Curso de Ensino Médio. R$ 2.297,60 
Farmacêutico CR -- 40h Objetiva Portador de Certificado de Conclusão de Curso Superior 

em Farmácia, com Registro no respectivo Órgão/Conselho 
Fiscalizador da Profissão. 

R$ 5.322,80 

Médico Veterinário  CR -- 40h Objetiva Portador de Certificado de Conclusão de Curso Superior 
em Veterinária, com Registro no respectivo 
Órgão/Conselho Fiscalizador da Profissão. 

R$ 5.322,80 

Motorista  CR -- 40h Objetiva 
e 

Prática 

Certificado de conclusão das séries iniciais de 1º ao 5º ano 
do ensino fundamental e carteira nacional de habilitação – 
CNH categoria “D”. 

R$ 2.035,95 

Odontólogo  CR -- 20h Objetiva Portador de Certificado de Conclusão de Curso Superior 
em Odontologia, com Registro no respectivo 
Órgão/Conselho Fiscalizador da Profissão. 

R$ 5.999,13 

Operador de Máquinas Pesadas CR -- 40h Objetiva 
e 

Prática 

Certificado de conclusão das séries iniciais de 1º ao 5º ano 
do ensino fundamental e carteira nacional de habilitação – 
CNH categoria “D”. 

R$ 2.489,16 

Professor Artes CR -- 20h Objetiva 
e 

Títulos 

Habilitação obtida em curso de nível superior, de 
licenciatura plena, na área de artes. 

R$ 1.853,53 

Professor Artes CR -- 40h Objetiva 
e 

Títulos 

Habilitação obtida em curso de nível superior, de 
licenciatura plena, na área de artes. 

R$ 3.707,06 

Professor Pedagogia CR -- 20h Objetiva 
e 

Títulos 

Habilitação obtida em curso de nível superior, de 
licenciatura plena, na área de pedagogia, com registro no 
MEC. 

R$ 1.853,53 

Professor Pedagogia CR -- 40h Objetiva 
e 

Títulos 

Habilitação obtida em curso de nível superior, de 
licenciatura plena, na área de pedagogia, com registro no 
MEC. 

R$ 3.707,06 

Psicólogo CR -- 40h Objetiva Portador de Certificado de Conclusão de Curso Superior 
em Psicologia, com Registro no respectivo 
Órgão/Conselho Fiscalizador da Profissão. 

R$ 5.322,80 

Servente de Obras  CR -- 40h Objetiva Certificado de conclusão das séries iniciais de 1º ao 5º ano 
do ensino fundamental. 

R$ 1.839,76 

Técnico em Enfermagem  CR -- 40h Objetiva Certificado de Conclusão de Ensino Médio e Técnico na 
área de Enfermagem, e registro no Órgão Fiscalizador da 

R$ 2.819,63 
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Profissão. 
Técnico em Segurança do Trabalho  CR -- 40h Objetiva Certificado de Conclusão de Ensino Médio e Técnico na 

área de Segurança do trabalho, e registro no Órgão 
Fiscalizador da Profissão. 

R$ 2.819,63 

Vigia  CR -- 40h Objetiva Certificado de conclusão das séries iniciais de 1º ao 5º ano 
do ensino fundamental. 

R$ 1.839,76 

Zelador CR -- 40h Objetiva Certificado de conclusão das séries iniciais de 1º ao 5º ano 
do ensino fundamental. 

R$ 1.839,76 

CR = CADASTRO RESERVA 
CH = CARGA HORÁRIA SEMANAL 
AC= AMPLA CONCORRÊNCIA 
PCD – PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES:  
Atualidades e Conhecimentos gerais do Brasil, de Santa Catarina e de Ponte Alta do Norte. Aspectos econômicos, 
políticos, históricos, geográficos e sociais do Brasil, de Santa Catarina e de Ponte Alta do Norte. 

LEGISLAÇÃO: 
Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ponte Alta do Norte. 

CONTEÚDO AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Classificação do sujeito – Ortografia, acentuação e pontuação – Classes Gramaticais – Formação de Palavras, 
Interpretação de texto, Sinônimo e Antônimo. 

MATEMÁTICA:  
Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, juros simples, problemas envolvendo Adição, Subtração, Divisão, 
Multiplicação, área volumétrica, medidas de tempo, velocidade e distância. Metros cúbicos e Metros quadrados. 

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
As palavras de relação – Formação de Palavras – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e 
verbal – Regência nominal e verbal – Colocação pronominal – Ortografia, acentuação e pontuação. Sintaxe – Morfologia 
– Classes de Palavras – Manual de Redação da Presidência da República: CAPÍTULOS I - II e III. 

MATEMÁTICA:  
Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão. Sistemas Internacional de Unidades. Comprimento, área, volume, capacidade 
volumétrica, massa, ângulo e tempo. Regra de Três (simples, composta). Razões e proporções. Matemática Financeira. 
Juros simples e compostos. Área volumétrica. Medidas de tempo, velocidade e distância. Média, moda e mediana. 
Fatoração. Frações em geral. 

 
CONTEÚDO ESPECÍFICO POR CARGO 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Processo e procedimento 
administrativo. Serviços Públicos. Servidores Públicos. Generalidades Administrativas e Contábeis. Correspondência 
Oficial. Conhecimento de arquivo. Redação administrativa: carta comercial, requerimento, circular, memorando, ofícios, 
telegrama. Correio eletrônico. Conhecimento das rotinas de expedição de correspondência. Manual de Redação da 
Presidência da República disponível em http://www4.planalto.gov.br/legislacao. Noções gerais de relações humanas. 
Conhecimentos gerais das rotinas administrativas. Política de Recursos Humanos. Noções de Gestão Pública. Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Planejamento Estratégico. Constituição Federativa do Brasil, artigos 1º a 40. Lei de licitação 
vigente. 

FARMACÊUTICO 
Atenção Primária à Saúde – APS. Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90). Política Nacional de 
Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. 
Conhecimento de Psicopatologia. Lei Federal nº 13.021, de 8 de agosto de 2014. Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro 
de 1976. Princípios gerais de farmacologia. Medicamentos Genéricos. Lei Federal nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999. 
Incompatibilidades farmacêuticas. Efeitos adversos. Medicamentos alopáticos e fitoterápicos. Lei Federal nº 13.021, de 8 
de agosto de 2014. Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998. Ética profissional. 



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE 

16 

MÉDICO VETERINÁRIO  
Lei Federal nº 5.517, de 23 de outubro de 1968. Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969. Sistema Único de
Saúde (SUS). Lei 8.080/90. Anatomia, fisiologia, imunologia e patologia dos animais domésticos de interesse comercial e 
na produção de alimentos (bovinos, bubalinos, equídeos, ovinos, caprinos, suídeos, aves, abelhas e animais aquáticos); 
Sintomatologia das doenças infectocontagiosas dos animais de produção; Doenças de notificação obrigatória, doenças 
emergenciais e transfronteiriças; Zoonoses endêmicas e emergentes; Sanidade Animal: Medidas de prevenção, controle e 
erradicação, diagnóstico clínico e laboratorial das principais doenças que afetam o comércio e a saúde humana e animal; 
Conhecimentos básicos de epidemiologia, análise de risco e bioestatística; Programas sanitários oficiais executados no 
Brasil; Farmacologia veterinária: controle da produção de soros, vacinas e antígenos para salmonelose, micoplasmose, 
Newcastle, brucelose, raiva, peste suína e febre aftosa; Noções básicas de biossegurança na produção animal; Boas 
práticas de bem estar animal: 5 liberdades do Bem Estar Animal, criação, transporte de animais vivos e abate; Trânsito 
Animal; Educação e comunicação em saúde animal; Serviço de Rastreabilidade da Cadeia Produtiva de Suídeos: 
Conceito e Aplicações; Vigilância agropecuária internacional. Inspeção de Produtos de Origem Animal: Inspeção 
Industrial e sanitária de produtos de origem animal; Programas de Autocontrole; Boas Práticas de Fabricação - BPF, 
Procedimento Padrão de Higiene Operacional - PPHO e Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC; 
Análise de Risco de Estabelecimentos Produtores de Alimentos de Origem Animal; Análises microbiológicas e físico-
químicas de produtos de origem animal; Resíduos e contaminantes em produtos de origem animal; Identidade e qualidade 
de produtos de origem animal; Tecnologia de produtos de origem animal; Doenças transmitidas por alimentos; Fóruns 
internacionais de referência; Organização Mundial de Saúde Animal (OMSA); Organização Panamericana de Saúde 
(OPS/OMS). 

ODONTÓLOGO  
Atenção Primária à Saúde – APS. Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90). Política Nacional de 
Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Ética 
profissional. Patologia e Diagnóstico Oral. Radiologia Oral e Anestesia. Odontologia Preventiva e Social. Odontologia 
Legal. Odontopediatria e Ortodontia. Farmacologia e Terapêutica Aplicada a Odontologia. Defeitos de desenvolvimento 
da região maxilofacial e oral; Anomalias dos dentes; Doenças da polpa e do periápice; Doenças periodontais; Infecções 
Bacterianas virais; Tumores dos tecidos moles; Patologia óssea; Cistos e Tumores odontogênicos; Manifestações orais de 
doenças sistêmicas./Princípios de exodontias simples e complicadas – particularidades./Preparo, moldagem e cimentação 
para prótese fixa; Características gerais, procedimentos operatórios e materiais utilizados nos diversos tipos de 
restaurações protéticas./ Materiais Dentários. Dentística operatória. Prótese Dentária. Procedimentos Clínicos Integrados. 
Diretrizes para Equipe de Saúde Bucal na Atenção Primária; Atendimento odontológico na Rede Pública de Saúde. 

PROFESSOR ARTES 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base (LDB). Lei nº 10.639 de 09 de janeiro de 2003 e Lei11.465/08 - História e 
Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
Plano Nacional de Educação (PNE – 2014/2024). Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do 
Território Catarinense. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Tendências Pedagógicas. Metodologia de ensino de 
Artes. Pintores e obras Brasileiras. Aspectos formais do teatro, música, artes visuais e dança. Estudo da arte e de sua 
manifestação nas diferentes poéticas: visuais, cênicas e musicais. 

PROFESSOR PEDAGOGIA 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base (LDB). Lei nº 10.639 de 09 de janeiro de 2003 e Lei11.465/08 - História e 
Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
Plano Nacional de Educação (PNE – 2014/2024). Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do 
Território Catarinense. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Tendências Pedagógicas. Currículo Escolar: sentido 
amplo e especifico do planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: 
conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos 
metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e 
papel da escola, Problemas de aprendizagem; Sequência Didática; Avaliação da aprendizagem: conceitos e 
procedimentos; Legislação da educação básica; Papel do Professor, Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, 
Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; A infância e sua singularidade na 
educação básica; Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem; 
Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento; Gêneros textuais orais e escritos; Conceitos: movimento, tempo, 
cultura, fontes históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre ser 
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humano e ambiente; Os campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da 
informação. Atualidades relativas à profissão. Políticas Públicas para a Educação Infantil; Organização do trabalho 
pedagógico da Educação Infantil; Projetos pedagógicos para o trabalho em Educação Infantil; Registros, planejamento e 
avaliações na Educação Infantil; Pressupostos teóricos e metodológicos da Educação Infantil; Educação, cultura e 
infância. 

PSICÓLOGO 
Atenção Primária à Saúde – APS. Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90). Política Nacional de 
Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. 
Resoluções do Conselho Federal de Psicologia; CRAS; Abordagens teóricas: cognitiva-comportamental, psicanálise,
behaviorismo, gestalt-terapia, teoria sistêmica, humanista; Elaboração de documentos e registros psicológicos; 
Psicopatologias, História da Psicologia; Métodos da Psicologia; Atenção, sensação, percepção, pensamento, memória, 
juízo, entre outros; O processo de aprendizagem segundo Piaget; Testes psicológicos; Transtornos de ansiedade, 
personalidade, humor, entre outros; Psicoterapia de grupo; Psicologia social e escolar; Saúde Mental; A Inteligência; A 
Motivação e a Aprendizagem; A Personalidade; Etiologia das Deficiências Mentais; Desordens da Personalidade; 
Deficiências Mentais; Desenvolvimento infantil; Psicoterapia Breve; Psicologia do desenvolvimento físico, cognitivo, 
afetivo e emocional; Avaliações psicológicas: fundamentos das medidas psicológicas; qualidade de vida no trabalho. 
Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012, Ministério da Saúde. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Atenção Primária à Saúde – APS. Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90). Política Nacional de 
Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. 
Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional. Noções de Farmacologia. 
Admissão, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares. Assistência 
de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo pós-morte. Tratamento e assistência de 
enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, 
neonatologia. Doenças infecto-parasitárias. Programa de imunização e rede de frios, conservação de vacinas, esquema 
básico de vacinação, vias de administração. Políticas Públicas de saúde. Saúde do idoso. Procedimentos técnicos 
relacionados ao conforto e à segurança do paciente: higiene, massagem de conforto, posições para exames, transporte do 
paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: sinais vitais, medicação, coleta de material para exames, técnicas de 
curativo, crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e sondagens. Controle de infecção hospitalar: assepsia e 
antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação do técnico de enfermagem na unidade de: 
clínica médica, cirúrgica, pré e pós-operatório, emergências, hemorragia, envenenamento, choque, queimaduras, 
insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: gravidez e suas complicações, parto e suas 
complicações, assistência do puerpério e suas complicações, prevenção do câncer cérvico-uterino e mama, planejamento 
familiar. Amamentação. 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Conceitos de segurança do 
trabalho, EPI – equipamentos de proteção individual e EPC – equipamentos de proteção coletiva. Normas técnicas de 
edificações (ABNT), para locação de equipamentos de combate a incêndio (hidrantes, extintores, sinalização de 
segurança). Técnicas de análise de acidentes. Conhecimentos gerais sobre avaliações ambientais e os equipamentos a 
serem utilizados. Conceitos de gerenciamento de risco. Conceito sobre processos de gestão de qualidade, segurança e 
meio ambiente da série ISSO 9002, ISSO 14000. Prevenção e combate a incêndios. CIPA - Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes do Trabalho. Classificação e caracterização dos riscos ocupacionais: físicos, químicos, 
biológicos, ergonômicos e de acidentes. Controle e eliminação de riscos. Legislação que rege a segurança do trabalho e 
Normas técnicas específicas. Legislação Ambiental estadual e federal. PORTARIA Nº 3.214/78 - Aprova as Normas 
Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas a Segurança e 
Medicina do Trabalho. LEI FEDERAL Nº 6.514/77 - Altera o Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do 
Trabalho, relativo a segurança e medicina do trabalho e dá outras providências. NORMAS REGULAMENTADORAS - 
NR, relativas à segurança e medicina do trabalho; NRs: 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 15, 16, 17, 18, 21, 23, 24, 26, 35; NRR 
4 e 5. 



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE 

18 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PCD – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO: 

CPF: 

RG:

CARGO PRETENDIDO: 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “c” deste edital, para que surta os efeitos legais que: 
1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima mencionado; 
2 - Fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer 
readaptação ou aposentadoria. 

_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___. 

_______________________________ 
Assinatura do Candidato 

ENVIAR JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO PCD 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO PARA CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 
REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO: 

CPF: 

RG:

CARGO PRETENDIDO: 

Assinale com um X o motivo do requerimento:  
(   ) Portador de deficiência  
(   ) Amamentação  
(   ) Outro. Qual? ___________________________________  

1. PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

1.1 VISUAL 
(   ) Total (cego)   
(   ) Subnormal (parcial)  

Descreva os recursos necessários para fazer a prova:  

_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________ 

Caso necessite de prova ampliada, descreva o tamanho da fonte (será concedido o limite máximo de fonte 
24): 
___________________ 

NOTA: A prova para os deficientes visuais totais, que optarem por ledor de prova, será lida e registrada por 
um profissional capacitado. 

Registre, se for o caso, outras condições especiais necessárias:  
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________ 

1.2 AUDITIVA 
(   ) Total 
(   ) Parcial 

Faz uso de aparelho? (   ) Sim  (   ) Não 
Precisa de intérprete de LIBRAS? (   ) Sim  (   ) Não 
NOTA: Para os candidatos com deficiência auditiva a prova não será em sua totalidade traduzida, apenas 
termos específicos e/ou contextualização de termos dentro da sentença, caso solicitado pelo candidato. 
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Registre, se for o caso, outras condições especiais necessárias:  
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

1.3 FÍSICA 
Parte do corpo:  
(   ) Membro superior (braços/mãos)  
(   ) Membro inferior (pernas/pés)  
(   ) Outra parte do corpo. Qual? ___________________________________________ 
Utiliza algum aparelho para locomoção? (   ) Sim  (   ) Não 
Qual? _______________________________________________________________ 
Necessita de algum objeto especial para fazer a prova? (   ) Sim  (   ) Não 

Indique o objeto necessário para realizar a prova: 
_________________________________________________________________________________________ 

Registre, se for o caso, outras condições necessárias: 
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________ 

2. AMAMENTAÇÃO  
Nome completo do acompanhante do bebê: ________________________________ 
Nº do documento de identificação (RG) do acompanhante: ____________________________ 
Observação: O original desse documento deverá ser apresentado no dia da aplicação das provas. 
Para ter o benefício deverá anexar junto a este requerimento a certidão de nascimento do bebê.  

3. OUTROS  
Candidato portador de outro tipo de deficiência ou temporariamente com problemas graves de saúde 
(acidentado, operado e outros), registre, a seguir, o tipo/doença e as condições necessárias: 
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________ 

 
 
 

_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___. 

_______________________________ 
Assinatura do Candidato
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ANEXO V 
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

MOTORISTA 
 

A prova prática será realizada no dia 16 de agosto de 2025. O local e horário da prova prática será publicado 
juntamente com a convocação para realização da prova prática.  

Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca 
Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições da função, com tempo máximo de 
15 (quinze) minutos para a execução da prova. 

Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na 
operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do 
Certame. Será desclassificado também, o candidato que não conseguir colocar o veículo em funcionamento em até três 
tentativas ou não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas. (Cada vez que o candidato 
engrenar a marcha ré, será considerado 01 (uma) tentativa) ou não realizar a avaliação no tempo pré-estabelecido. 

A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, 
levando-se em consideração o uso e aproveitamento do veículo utilizado, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo 
(a), seu aproveitamento, técnica e produtividade.  
Ao final da avaliação, será informado ao candidato os erros cometidos e o mesmo assinará sua ficha de avaliação, em 
local identificado, concordando com a avaliação a que foi submetido. 

Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto a função, dar-se-á da seguinte forma: 

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão anotadas as faltas cometidas, 
sendo descontados pontos conforme quadros a seguir: 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados 
Faltas Gravíssimas 2,00 

Faltas Graves 1,00 
Faltas Médias 0,50 
Faltas Leves 0,25 

b) As categorias de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição: 

Faltas Gravíssimas: 
- Entrar na via preferencial sem o devido cuidado. 
- Deixar de usar o cinto de segurança ou deixar de solicitar aos passageiros que utilizem. 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga. 
Faltas Graves: 
- Descontrolar-se no plano, no aclive ou declive. 
- Utilizar a contramão de direção. 
- Subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre ou bater em sinalização de trânsito. 
- Deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação. 
- Deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção. 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via ou exceder a velocidade permitida. 
- Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o veículo vai 
entrar ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal. 
- Deixar a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dela. 
- Não ligou sinal de alerta ao dar marcha à ré ou na parada para embarque e desembarque. 
- Não acionou o freio estacionário para embarque do passageiro. 
- Não abriu e fechou a porta na parada e aguardou o passageiro sentar-se antes de colocar o veículo em movimento. 
- Desengrenar o veículo nos declives. 
- Engrenar as marchas de maneira incorreta. 
Faltas Médias: 



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE 

22 

- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova. 
- Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la no percurso da prova ou parte dela. 
- Fazer conversão com imperfeição. 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido. 
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias (pneu, água, óleo, painel). 
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens ou frear bruscamente. 
- Não acionou o freio estacionário ao final do balizamento. 
Faltas Leves: 
- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular. 
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores ou ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor. 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento. 
- Não usou roupas adequadas, sendo obrigatório o uso de calça. 
- Não usou calçado adequado, sendo obrigatório o uso de calçado fechado. 
- Não apresentou calma e serenidade na prática de direção. 
O veículo utilizado para a avaliação será um ÔNIBUS, sendo este, o que for ofertado pela administração municipal.  

Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação categoria mínima, conforme segue: 

Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação categoria mínima “D”, na 
forma física ou digital, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a 
qual não poderá realizar a prova,  

O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 

Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro 
documento que não seja a carteira de habilitação. 

No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada 
a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção. 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

A prova prática será realizada no dia 16 de agosto de 2025. O local e horário da prova prática será publicado 
juntamente com a convocação para realização da prova prática.  

Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, com a avaliação através de 
planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo/função, com tempo máximo de 15 (minutos) minutos para a 
execução da prova em cada máquina/equipamento. 

Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na 
operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do 
Certame. Será desclassificado também, o candidato que não conseguir colocar o equipamento em funcionamento em 
até três tentativas, indiferentemente de haver chave geral ou não, pois será permitido ao candidato solicitar a 
informação sobre tal dispositivo antes do início da prova, ou não realizar a avaliação no tempo pré-estabelecido. 

A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, 
levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), 
seu aproveitamento, técnica e produtividade.  
Ao final da avaliação, será informado ao candidato os erros cometidos e o mesmo assinará sua ficha de avaliação, em 
local identificado, concordando com a avaliação a que foi submetido. 

Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto a função, dar-se-á da seguinte forma: 

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão anotadas as faltas cometidas, 
sendo descontados pontos conforme quadros a seguir: 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados: 
Faltas Gravíssimas 2,00 Pontos 
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Faltas Graves 1,00 Ponto 
Faltas média 0,50 
Faltas Leves 0,25  

b) As categorias de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição: 

FALTAS GRAVÍSSIMAS: OPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta.  
- NÃO identificou os comandos no início da tarefa. 
- NÂO identificou os comandos invertidos, durante a realização da prova prática. 

FALTAS GRAVES: APROVEITAMENTO DO EQUIPAMENTO, PRODUTIVIDADE, TÉCNICA, APTIDÃO E 
EFICIÊNCIA 
- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos para iniciar a tarefa. 
- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade.  
- NÃO estacionou a máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, ao estacionar 
após o término da tarefa.  
- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como demonstração 
desnecessária de habilidade.  
- NÃO ajustou a posição do banco para trabalhar de forma correta. 
- NÃO ajustou a aceleração, deixando o equipamento com falta ou excesso de aceleração. 
FALTAS MÉDIAS: HABILIDADES DO OPERADOR 
- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada.  
- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré.  
- NÃO Controlou a máquina/equipamento provocando nele movimento irregular (com a máquina, lança, concha, ou 
implemento)  
- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa.  
- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações.   
FALTAS LEVES: VERIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO  
- NÃO usou roupas adequadas, sendo obrigatório o uso de calça. 
- NÃO usou calçado adequados, sendo obrigatório o uso de calçado fechado. 
- NÃO usou equipamento de proteção auricular. 
- NÃO usou cinto de segurança. 
- NÃO subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio. 
- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.  
- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes indicadoras, 
horímetro. 
 - NÃO conferiu nível de água e nível de óleo. 
O equipamento utilizado para a avaliação será uma MOTONIVELADORA (PATROLA), sendo este, o que for 
ofertado pela administração municipal.  

Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação categoria mínima, conforme segue: 

Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação categoria mínima “C”, na 
forma física ou digital, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a 
qual não poderá realizar a prova. 

O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro 
documento que não seja a carteira de habilitação. (Casos fortuitos serão resolvidos entre as comissões). 

No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada 
a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção. 
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ANEXO VI 
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

OS DOCUMENTOS EXPOSTOS NO ITEM 9. DO REFERIDO EDITAL DEVERÃO SER ENTREGUES 
NO ATO DA CONVOCAÇÃO. 

I. PARA O ANEXO DOS TÍTULOS O CANDIDATO DEVERÁ: 

a) Acessar o site www.acesseconcursossc.com.br   
b) Acessar a área do candidato: 

 
 

c) Clicar em ANEXO DE TÍTULOS: 

 
 

d) Selecionar o Município desejado e clicar em visualizar, após abrirá a aba para anexar os títulos desejados. 
e) Os documentos comprobatórios de títulos deverão ser digitalizados em um único arquivo no formato “PDF”, para

cada aba disponível. 
f) É responsabilidade exclusiva do candidato certificar-se de que a documentação está corretamente anexada, sem 

erros, antes de enviá-la. 
g) A empresa Acesse Concursos não se responsabiliza por documentos não anexados caso o candidato não aguarde o 

carregamento do documento na plataforma. 
h) Os candidatos deverão anexar os títulos durante o prazo de inscrição estipulado neste edital. 
i) Serão aceitos como títulos: 

• Certificado de Pós-graduação Stricto sensu a nível de doutorado; 
• Certificado de Pós-graduação Stricto sensu a nível de mestrado; 
• Certificado de Pós-graduação Lato sensu a nível de especialização, neste caso sendo obrigatório o 

envio de: certificado com disciplinas, ou certificado com histórico escolar contendo as disciplinas, 
ambos com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta horas). 

II. O envio dos títulos não garante a pontuação ao candidato, pois os títulos deverão ter relação com as atribuições do 
cargo correspondente à respectiva inscrição ou não serão computados. 
III. Os Títulos, quando expedidos em língua estrangeira, deverão estar acompanhados da tradução para a língua 
portuguesa por Tradutor Juramentado e, ainda, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação, de acordo com a 
Lei Federal 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
IV - Não serão aceitos como títulos:  

• a) que não estiver nítido e/ou legível; 
• b) que contenha erro de digitalização que dificulte a avaliação;  
• c) de curso que seja o requisito/habilitação para Convocação;  
• d) que apresente o nome do candidato incompleto, abreviado, com erros de digitação ou, ainda, diferente 

da inscrição e/ou dos documentos apresentados para comprovação;  
• e) de categorias que não estejam descritas no quadro de Pontuação de Títulos (conforme tabela abaixo); 
• f) de curso não concluído; 
• g) apresentado em forma de boletim de matrícula, atestado de frequência, atestado/ata de apresentação 

e/ou defesa de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, assim como outro documento que 
não atenda às exigências expressas no quadro de Pontuação de Títulos (conforme tabela abaixo); 

• h) sem a tradução para a língua portuguesa e/ou a revalidação, em caso de título em língua estrangeira;  
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• i) que ultrapasse a quantidade máxima de títulos a serem apresentados, considerando quadro de Pontuação
de Títulos (conforme tabela abaixo);  

• j) que apresente rasuras, emendas ou entrelinhas;  
• k) que apresente dados imprecisos, incoerentes ou incompletos que comprometam ou impossibilitem a 

banca avaliadora de aferir a pontuação correta segundo os critérios previstos neste Edital;  
• l) que não esteja com o nome e assinatura do declarante, período de conclusão do curso, em papel timbrado 

de instituição autorizada por órgão competente, com portaria e ato autorizativo; 
• m) de candidato que tenha sido eliminado na Prova Objetiva; 
• n) certificados ou declarações que contenham data de conclusão superior a data limite para anexo dos 

títulos. 
• o) certificados de Pós-Graduação Lato sensu que não apresentarem a respectiva carga horária (com no 
mínimo 360 horas) e disciplinas cursadas. 
• p) documentos anexados e divergentes do nome da inscrição não serão reconhecidos, não sendo atribuído 

nota ao candidato. 
• q) os documentos que forem inativados pelos candidatos não serão computados neste certame. 

 
V. Os documentos anexados permanecerão na plataforma, onde o candidato poderá verificar quais documentos anexou.  
VI. Não haverá em hipótese algum outro período ou forma para entrega dos documentos para prova de títulos.  
VII. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado pontuação zero na prova 
de títulos para o cálculo da pontuação final. 
VIII. Será aceito para comprovação dos títulos atestados ou declarações de conclusão de cursos, desde que possuam a 
respectiva carga horária, disciplinas (histórico), aproveitamento, assinatura e carimbo do responsável pela emissão. 
IX. O candidato que possuir título com nome diverso do que consta no documento de identificação utilizado para a 
inscrição deverá enviar também uma cópia digitalizada em arquivo “pdf” do documento comprobatório da
alteração (certidão de casamento, divórcio, averbação no Registro Civil, entre outros), informando nome correto e 
relacionando os títulos encaminhados que apresentam a divergência de nome para fins de comprovação da 
titularidade, sob pena de não ser pontuado. 
X. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como 
encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a 
totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do Concurso Público.  
XI. Uma vez efetuada a entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de novos documentos, sob qualquer 
hipótese ou alegação. 
XII. Os pontos das linhas “a, “b” e “c” da tabela a seguir não são acumulativos, será validada apenas a pontuação do
maior título apresentada pelo (a) candidato (a). 
XIII. Somente será computado o título dos candidatos aprovados na prova objetiva. 
XIV. No caso de envio de dois títulos da mesma linha a, b ou c, será validado apenas um título para cômputo da nota. 

PROVA DE TÍTULOS, PARA OS CARGOS CONFORME ANEXO I DO EDITAL, SERÁ COMPUTADA NOTA 
DOS TÍTULOS CONFORME TABELA ABAIXO: 

TÍTULOS PONTUAÇÃO  
Pós-graduação/especialização 
Diploma, certificado ou declaração de conclusão de curso de 
Especialização, com o mínimo de 360 (trezentas e sessenta) horas. 

5,0 (cinco) pontos a 
 

Pós-graduação/mestrado 
Diploma, certificado ou declaração de conclusão de curso de Mestrado, 
registrado na Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível 
Superior - CAPES/MEC. 

7,0 (sete) pontos b 

Pós-graduação/doutorado 
Diploma, certificado ou declaração de conclusão de curso de 
Doutorado, registrado na Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal 
de Nível Superior - CAPES/MEC. 

10,0 (dez) pontos c 
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ANEXO VII 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

Atividade auxiliar, compreendendo as atribuições que se destinam a executar, sob supervisão imediata, trabalhos 
administrativos de rotina, tais como redigir e digitar documentos oficiais e outras atividades correlatas. 

FARMACÊUTICO 

Executar tarefas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparos semelhantes, a 
análise de toxinas, de substâncias de origem animal e vegetal, de matérias-primas e do produto acabado, valendo-se de 
técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender a receitas médicas, odontológicas e 
veterinárias, a dispositivos legais, a finalidades industriais e a outros propósitos, além de outras atividades correlatas. 

MÉDICO VETERINÁRIO  

Atividade que compreende a prática de clínica médica veterinária em todas as suas especialidades, inclusive, se 
necessário, realizar cirurgias veterinárias; contribuir para o bem-estar animal; promover a saúde pública; exercer defesa 
sanitária animal; elaborar laudos e pareceres, compreende a execução de ações relacionadas à prevenção, erradicação e 
combate as doenças que afetam a produção pecuária, e outras atividades correlatas. 

MOTORISTA  

Atividade de execução específica, de natureza operacional, abrangendo condução, manutenção e conservação de veículos 
motorizados no transporte oficial de passageiros e carga (veículos leves, caminhões e ônibus) e outras atividades 
correlatas. 

ODONTÓLOGO  

Atividade de natureza especializada, envolvendo atividades odontológicas educativas, preventivas e curativas, além de 
outras atividades correlatas. 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

Atividade qualificada de menor grau de complexidade, de natureza repetitiva, abrangendo a operação de máquinas 
pesadas, tais como: rolo compressor, patrola, retroescavadeira e máquinas pesadas em geral, operando equipamentos na 
execução de aterros, drenagens, acabamento em pavimentos, executando as tarefas pertinentes a utilização dos mesmos, 
nas áreas urbana e rural. Zelar pela conservação e manutenção da máquina. 

PROFESSOR ARTES 

- Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem. 
- Participar do processo de planejamento das atividades da escola. 
- Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino. 
- Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola. 
- Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino. 
- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. 
- Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos. 
- Estabelecer formas alternativas de recuperação para os que apresentarem menor rendimento. 
- Atualizar-se em sua área de conhecimento. 
- Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional. 
- Zelar pela aprendizagem do aluno. 
- Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino. 
- Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselhos de classe. 
- Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua(s) classe(s). 
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- Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente. 
- Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento. 
- Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola. 
- Zelar pela disciplina e pelo material docente. 
- Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo. 

PROFESSOR PEDAGOGIA 

- Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem. 
- Participar do processo de planejamento das atividades da escola. 
- Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino. 
- Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola. 
- Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino. 
- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. 
- Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos. 
- Estabelecer formas alternativas de recuperação para os que apresentarem menor rendimento. 
- Atualizar-se em sua área de conhecimento. 
- Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional. 
- Zelar pela aprendizagem do aluno. 
- Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino. 
- Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselhos de classe. 
- Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua(s) classe(s). 
- Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente. 
- Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento. 
- Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola. 
- Zelar pela disciplina e pelo material docente. 
- Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo. 

PSICÓLOGO 

Realizar estudos e apresentar diagnóstico em pacientes com distúrbios psicológicos, procurando ajustá-los ao meio, bem 
como assessorar o Setor de Pessoal no processo de avaliação de desempenho dos servidores públicos, com palestras 
motivacionais, e outras atividades correlatas. 

SERVENTE DE OBRAS  

Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de complexidade efetuando o serviço de limpeza, 
roçadas e conservação, além de trabalhos braçais e outras atividades correlatas determinadas pelos superiores 
hierárquicos. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

Atividade técnica, na área de enfermagem, desenvolvidas junto ao indivíduo, família e comunidade visando a prevenção 
de doenças, promoção e recuperação da saúde e outras atividades correlatas. 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO  

Inspecionar locais de trabalho, instalações e equipamentos, avaliando as condições de segurança nos locais de serviços, 
das instalações e equipamentos. Participar do estabelecimento de normas internas e dispositivos de segurança, sugerindo 
eventuais modificações nos equipamentos e instalações, a fim de eliminar e/ou minimizar riscos e causas de acidentes. 
Instruir os funcionários sobre as normas de segurança, combate a incêndios e demais medidas de prevenção de acidentes, 
ministrando treinamentos nas áreas de segurança do trabalho em programas do Município. Investigar e analisar acidentes 
de trabalho envolvendo servidores municipais, identificando as causas e propondo as providências cabíveis. Coordenar as 
reuniões e eventos sobre higiene e segurança do trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto, apresentando sugestões 
e analisando a viabilidade de medidas de segurança propostas. Avaliar a qualidade dos equipamentos de proteção 
individual, emitindo os laudos necessários, durante o processo de compra e entrega dos mesmos. Informar aos servidores 
e chefias em geral, as condições que possam causar danos à sua integridade e as medidas que atenuem e eliminem esses 
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riscos. Assessorar na elaboração de projetos de obras novas e outros assuntos referentes à segurança do trabalho. Orientar, 
vistoriar e fiscalizar permanentemente o correto uso de EPI`s (equipamentos de proteção individual) e o cumprimento das 
normas e da legislação referente à segurança do trabalho, em vigor. Elaborar, atualizar e efetuar o controle do programa 
de prevenção de riscos ambientais (PPRA). Acompanhar a CIPA. Mapear riscos ambientais locais. 

VIGIA  

Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de complexidade, abrangendo trabalhos de 
vigilância dos bens patrimoniais e outras atividades correlatas. 

ZELADOR 

Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de complexidade efetuando o serviço de zeladoria, 
limpeza e conservação e outras atividades correlatas determinadas pelos superiores hierárquicos. 


